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INFORMAÇÃO À COMUNIDADE ESCOLAR 

ANO LETIVO 2020-2021 

 

Atendendo ao momento que vivemos e às medidas para o ano letivo 2020/2021 presentes na 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 53-D/2020 e procurando criar as condições para que o novo ano 

letivo possa decorrer de forma normal e segura, o Agrupamento de Escolas Miguel Torga irá implementar 

um conjunto de medidas de segurança, entre as quais surge a necessidade de adaptação dos horários de 

funcionamento das escolas. Assim, para o ano letivo 2020/2021, os horários das aulas na Escola E. B. 2,3 

D. Pedro IV serão: 

2.º Ciclo – Turno da manhã: 8:00h às 12:50h   

        Turno da tarde: 13:20h às 18:15h      

(de forma a acomodar toda a carga letiva, as turmas de 2.º ciclo terão um dia de aulas em contra-horário)  

 

3.º Ciclo – Turno da manhã: 8:15h às 13:05h    

       Turno da tarde: 13:40h às 18:30h 

(de forma a acomodar toda a carga letiva, as turmas de 3.º ciclo terão 2 dias de aulas em contra-horário)  

 

No 2.º e no 3.º ciclos, os horários terão blocos de aulas de 90 minutos com um intervalo de 10 

minutos em ambos os turnos. 

HORÁRIOS DAS AULAS 

Turno da Manhã  Turno da tarde 

TEMPOS 2.º Ciclo 3.º Ciclo TEMPOS 2.º Ciclo 3.º Ciclo 

1 08:00/ 08:45 08:15/ 09:00 7 13:20/ 14:05 

 

 

13:15 

13:40/ 14:25 

2 08:45/ 09:30 09:00/ 09:45 8 14:05/ 14:50 14:25/ 15:10 

Intervalo 10min 10min Intervalo 10min 10min 

3 09:40/ 10:25 9:55/ 10:40 9 15:00/ 15:45 15:20/ 16:05 

4 10:25/ 11:10 10:40/ 11:25 10 15:45/ 16:30 16:05/ 16:50 

Intervalo 10min 10min Intervalo 10min 10min 

5 11:20/ 12:05 11:35/ 12:20 11 16:40/ 17:25 17:00/ 17:45 

6 12:05/ 12:50 12:20/ 13:05 12 17:25/ 18:15 17:45/ 18:30 

Intervalo 30min 35min Saída 

Saída  

Informa-se que, em caso de ausência de um docente no último tempo do turno, os alunos não deverão 

permanecer na escola, à exceção dos alunos do turno da manhã que pretendam almoçar na escola. Nos 

outros tempos, o Agrupamento tem soluções que evitem que os alunos se concentrem no pátio da escola: 

a sala de estudo e a Biblioteca. 



 
 

2 
 

 

As reuniões presenciais de início de ano letivo, com os encarregados de educação, estão 
suspensas até novas orientações, dada a situação de pandemia e considerando que a segurança de todos 
se sobrepõe à reconhecida necessidade de um contacto presencial de início de ano. Todas as informações, 
consideradas necessárias, serão disponibilizadas via email ou via caderneta, sempre que se verifique a 
inexistência de endereço eletrónico. Caso se justifique, o Diretor de Turma poderá convocar o 
encarregado de educação para reunião presencial, assim como também o encarregado de educação a 
poderá solicitar. 

 
O atendimento dos encarregados de educação pelos respetivos diretores de turma será feito mediante 

marcação prévia, através do telefone (214309230)  ou via email do respetivo diretor de turma. 
O Encarregado de Educação deverá manter sempre atualizados os seus contactos de telemóvel e 

email, uma vez que serão os meios de comunicação privilegiados, com o Diretor de Turma, ao longo do 
ano letivo 2020/ 2021. 

Informamos que o email institucional da direção e do diretor de turma continuará a ser o veículo de 
comunicação a utilizar e que, considerando as potencialidades da plataforma Classroom, se pretende 
generalizar a sua utilização a todas as turmas.  

 
O atendimento nos serviços de administração escolar é feito de acordo com o horário de 

funcionamento e mediante marcação prévia, via email(secretaria.dpedro4@gmail.com) ou através do 
telefone (214309230).    
 

Por orientação da DGEstE, o Agrupamento fornece à comunidade escolar (exceto a alunos da 
Educação Pré-Escolar e 1.º Ciclo do Ensino Básico) um kit com 3 máscaras laváveis, certificadas pela 
CITEVE, que deverão ser usadas dentro do recinto escolar. Sempre que a situação de saúde não o 
permita e devidamente atestado, o uso de máscara será dispensado. O uso de máscaras comunitárias é 
desaconselhado dentro do recinto escolar. As máscaras cirúrgicas também poderão ser usadas dentro da 
escola, em alternativa às máscaras do kit, contudo, a sua aquisição é da responsabilidade dos 
Encarregados de Educação. 

 

No sentido de proporcionar condições ao cumprimento das normas de segurança, higiene e 

distanciamento físico, informamos os alunos, pais e encarregados de educação que: 

 só será permitida a permanência dos alunos na escola, nos períodos que constam do horário de cada 

turma; 

 seja utilizada, para efeitos de marcação das refeições, preferencialmente, a plataforma digital 

disponibilizada pelo SIGE; 

 para as aulas de Educação Física, os alunos terão de vir devidamente equipados de casa;  

 os balneários serão utilizados da seguinte forma: para as aulas em espaço exterior (campos de jogos), 

no 1.º e último tempo do seu horário, os alunos deixam apenas a sua mochila no 1.º balneário; caso 

contrário, a mochila deverá ficar na sala de aula. Para as aulas no Ginásio, os alunos entram no 2.º 

balneário, onde deixam a mochila e trocam apenas o calçado;  

 neste contexto de pandemia, não há condições para assegurar os valores (telemóveis, relógios, 

dinheiro…), pelo que não haverá saco de valores. Serão também seguidas as orientações da DGS nas 

aulas de Educação Física; 

 para as demais disciplinas, relembramos que todos os alunos devem ser portadores do seu material, 

uma vez que, no decorrer do ano letivo 2020/2021, não haverá empréstimos ocasionais de material 

(calculadoras, material de desenho/pintura, entre outros), nem haverá as cooperativas nas disciplinas 

de Educação Visual e de Educação Tecnológica; 

 relativamente à Orquestra, os horários também serão elaborados tendo em conta os horários das 

turmas, assim como o Desporto Escolar. Todos os demais projetos e clubes ficam suspensos até 

informação contrária. 

mailto:secretaria.dpedro4@gmail.com
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Regras Gerais 

1. Recomendamos ao Encarregado de Educação que, na medida do possível, meça a temperatura do 

seu educando, diariamente; 

2. Caso o aluno tenha tosse, febre ou outro sintoma suspeito, não deverá vir para a escola e 

aconselha-se o contacto imediato para a Saúde 24 (808 24 24 24); 

3. O aluno ao entrar na escola tem de ser, obrigatoriamente, portador do seu cartão; 

4. O aluno tem de entrar e permanecer na escola de máscara e desinfetar devidamente as mãos; só 

deverá tirar a máscara, fora do recinto escolar quando verificar que já existe um possível 

distanciamento físico, principalmente à entrada/saída do portão; 

5. O aluno deve ser pontual e respeitar o distanciamento físico. Considerando que não haverá toques, 

devido ao desfasamento dos horários, deve haver um cuidado maior relativamente à pontualidade, 

no sentido de não comprometer as medidas que serão implementadas com vista a um melhor 

funcionamento e gestão dos diferentes espaços escolares; 

6. O aluno deve respeitar a sinalética de orientação dos percursos de circulação na escola, dentro e 

fora dos pavilhões;  

7. O aluno deve também evitar mexer nos corrimões; quanto ao manuseamento de maçanetas, 

estores, janelas e interruptores é feito, única e exclusivamente, pelo professor e assistente 

operacional; 

8. Mais do que nunca, o aluno deverá sentar-se sempre no mesmo lugar, na sala de aula, e manter o 

seu espaço limpo e organizado. Sempre que se assoar deverá ir ao caixote do lixo colocar e deitar 

fora o lenço e desinfetar as mãos; 

9. O aluno deverá trazer o seu lanche da manhã/tarde, dado o encerramento do bar de alunos; 

10. Cada aluno deve trazer a sua garrafa de água, uma vez que os bebedouros existentes no recinto 

escolar irão ser fechados; 

11. Obrigatoriamente todas as salas de aula ficarão abertas (portas e janelas) para permitir o 

arejamento necessário; neste sentido, a escola não poderá acautelar a segurança dos valores e não 

assume a responsabilidade na sua proteção. Assim, o aluno não deverá, em momento algum, ser 

portador de bens ou valores; 

12. Nos recreios não serão permitidas brincadeiras que envolvam contacto físico/máscaras. Em caso de 

incumprimento das regras de segurança, considerando que a sua violação coloca em risco a saúde 

pública, a Direção solicitará de imediato a presença do Encarregado de Educação; 

13. Não é permitido o aluno trazer bolas ou outros objetos de entretenimento; 

14. Os cacifos continuarão a ser atribuídos, no entanto não podem ser partilhados.  

 

BIBLIOTECA  
1. Horário: 08:00h – 18h30; 
2. Os alunos deverão aguardar a autorização de entrada na Biblioteca e aguardar instruções sobre o lugar 

a ocupar; deverão dirigir-se diretamente ao lugar indicado, não podendo sair desse lugar sem 
permissão dada pela funcionária ou pela Professora Bibliotecária. 

 
PAPELARIA  
1. Horário: 09:00h – 17:00h; 
2. Dadas as dimensões da papelaria, só pode entrar um aluno de cada vez, devendo os restantes alunos 

aguardar no exterior, em fila e mantendo o distanciamento físico; 
3. A marcação das refeições na Papelaria faz-se única e exclusivamente com o cartão de aluno. 
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REFEITÓRIO  

1. O espaço do refeitório destina-se exclusivamente ao serviço das refeições marcadas na plataforma 

SIGE, preferencialmente através da internet, no kiosk da página da escola (http://mtorga.edu.pt), ou 

na Papelaria;  

2. Para a marcação online de refeições, o acesso ao kiosk faz-se inserindo o número do cartão e o pin; o 

pin é constituído pelos quatro dígitos correspondentes ao dia e ao mês da data de nascimento do aluno 

(por exemplo, se o aluno nasceu no dia 17 de setembro, o pin é 1709); 

3. Só poderá almoçar no refeitório quem tiver marcado previamente a refeição; 

4. O almoço deve ser marcado até às 17h00 da véspera, mesmo para os alunos subsidiados. O almoço pode 

ser marcado no próprio dia até às 10h00 (com multa e sujeito a um número limitado de refeições); 

5. Custo da refeição – Escalão Normal: 1,46€; Escalão A: 0,00€; Escalão B: 0,73€; 

6. Todos os alunos, independentemente de terem ou não escalão, pagam uma taxa adicional de 0,30€, se 

marcarem a refeição no próprio dia; 

7. A refeição pode ser desmarcada até às 17h00 do dia anterior; 

8. O aluno subsidiado que atingir o número de três refeições marcadas e não consumidas, sem 

justificação, ser-lhe-á retirado o direito de aquisição da senha gratuita (Escalão A) ou comparticipada a 

50% (Escalão B); 

9. Na marcação da refeição, o aluno poderá escolher diariamente uma das três opções disponibilizadas na 

ementa, não sendo necessário declaração médica ou inscrição para as refeições vegetarianas; 

10.Pede-se a máxima atenção na marcação da refeição, devido à existência de três pratos (Mediterrâneo; 

Veggie; Cool Fast); assim, para marcação a refeição, o aluno/Encarregado de Educação tem de 

selecionar o dia e o prato; 

11.O pagamento das refeições será efetuado no final de cada mês. Os Encarregados de Educação irão 

receber, via email, a respetiva faturação. 

Regras do Refeitório 
1. O micro-ondas não poderá ser disponibilizado, de acordo com as orientações divulgadas para o 

funcionamento dos refeitórios escolares, pelo que os alunos não poderão trazer refeições de casa; 
2. Cada turma irá ter um horário para almoçar no refeitório, o qual deverá ser respeitado por todos os 

alunos;  
3. Antes de entrar no refeitório, cada aluno deverá dirigir-se à zona dos lavabos, lavar as mãos e colocar-

se em fila respeitando o distanciamento físico; 
4. Os alunos têm de entrar de máscara no refeitório, só a podendo tirar no período da refeição; 
5. Dentro do refeitório, os alunos deverão seguir as instruções dadas pelas assistentes operacionais e 

sentar-se nos lugares que lhes forem indicados; 
6. Será a assistente operacional a servir a água; 
7. Terminada a refeição, o aluno coloca a máscara, ordeiramente coloca o tabuleiro no respetivo lugar, 

desinfeta as mãos e sai pela porta lateral que dá acesso imediato ao exterior. 

 

O Agrupamento de Escolas Miguel Torga tem a clara noção dos eventuais inconvenientes e 

constrangimentos causados pelos horários e medidas a implementar. No entanto, também sabemos que 

toda a comunidade escolar entende a importância da aplicação destas medidas, tendo sempre como pano 

de fundo conseguirmos garantir a presencialidade das atividades letivas sem colocar em causa a saúde de 

ninguém. 

A implementação destas medidas de prevenção e combate à pandemia da COVID-19 fica sujeita a 

eventuais alterações, decorrentes da avaliação da evolução da pandemia. 

 

Contactos da Escola EB 2,3 D. Pedro IV: Telefone - 214 309 230; Email – dpedro4@mtorga.edu.pt 

http://mtorga.edu.pt/

